
Requerimento de Comissão 	N° 

928/2026 
Senhora Presidente, 

Requeiro a esta Comissão, nos termos do art. 48 do Regimento Interno, a 

realização de visita técnica às instalações da EMEI Manacás, localizada na Rua 

Francisca Santos Anastasia, 860 - Paquetá, a ser realizada no dia 01 de abril de 

2026, às 10h00. 

Ponto de Encontro: EMEI Manacás - Rua Francisca Santos Anastasia, 860 -

Paquetá, Belo Horizonte - MG, 30810-660 

O presente requerimento de visita técnica à EMEI Manacás tem por 

finalidade acompanhar e verificar a efetiva aplicação da Lei Federal n° 13.722, de 4 

de outubro de 2018, conhecida como Lei Lucas, nas instituições públicas e privadas 

de educação básica e nos estabelecimentos de recreação infantil, com especial 

atenção às escolas municipais e EMEI's do Município de Belo Horizonte. 

A Lei Lucas tornou obrigatória a capacitação em noções básicas de primeiros 

socorros para professores e funcionários de estabelecimentos de ensino públicos e 

privados de educação básica, bem como de estabelecimentos de recreação infantil, 

em todo o território nacional. O objetivo central da norma é preparar a comunidade 

escolar para agir de forma imediata e eficaz diante de situações emergenciais que 

possam ocorrer no ambiente escolar, garantindo maior segurança e proteção à vida 

dos estudantes até a chegada de atendimento especializado. 

A relevãncia dessa legislação é reforçada por sua origem. A Lei Lucas foi 

instituída em homenagem ao garoto Lucas Begalli Zamora, que faleceu aos 10 anos 

de idade, em 2017, vítima de engasgo durante uma atividade escolar. O trágico 

episódio evidenciou a necessidade da capacitação de profissionais da educação em 

primeiros socorros, de modo a prevenir e enfrentar ocorrências que podem 

representar a diferença entre a vida e a morte de crianças e adolescentes. 

ROTOCOLIZADO á 
PORTA% Or 21.302 2024 

t)ver sargentoialysongembh.mg gov br 
	 5jra, 

C)(31)3472-9362 
L9(31)971022190 
®Av. dos Andradas, 3100 - Santa Efigênia, BH 

CMBH - Sala 303 B 



tE ADOk SARGENTO 

JALYSON sgt Jalyson 

e-,esponsav 

Requeiro que sejam convidados os seguintes agentes públicos: 

• Guilherme Catunda Daltro - Secretário Municipal de Governo; 

• Natália Araújo - Secretária Municipal de Educação; 

• Arminda Aparecida de Oliveira - Subsecretária de Gestão Pedagógica; 

• Cláudia Márcia de Lima - Subsecretária de Articulação Institucional; 

• Diretoria/Gerência de lnfraestrutura e Segurança Escolar; 

• Danilo Borges Matias - Secretário Municipal de Saúde; 

• Representante da Regional Pampulha. 

Belo Horizonte, 24 de março de 2026. 
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A Senhora 

Vereadora Professora Marli 

Presidente da Comissão de Educação, Ciência, Tecnologia, Cultura, Desporto, 

Lazer e Turismo 
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